
LEI Nº 3675 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ A SEMANA 
MUNICIPAL DO AGRICULTOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as conferidas pelo artigo 78, IV, da Lei 
Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal do Agricultor 
no Município de Mossoró. 
Parágrafo Único - A Semana Municipal do Agricultor 
será comemorada anualmente na última semana do 
mês de julho em alusão ao Dia do Agricultor Familiar e 
ao Dia do Agricultor. 
Art. 2º - As comemorações alusivas à Semana 
Municipal do Agricultor de que trata esta Lei, passam a 
integrar o calendário oficial de eventos realizados pelo 
Município de Mossoró. 
Art. 3º - A Semana Municipal do Agricultor tem como 
objetivos: 
I – valorizar o homem e a mulher do campo e seu 
trabalho na agricultura; 
II – fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da 
agricultura e suas formas associativas e cooperativas 
de produção, gestão e comercialização; 
III – incentivar a criação de políticas públicas para o 
fortalecimento da agricultura; 
IV – viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para 
o agricultor; 
V – criar espaços para os agricultores discutirem 
questões locais relacionadas com a agricultura, 
agricultura familiar, agricultura de subsistência e seu 
desenvolvimento; 
VI – promover minicursos, cursos, palestras, 
seminários e/ou demais eventos durante a semana da 
agricultura que possam causar intercâmbio de técnicas 
e conhecimentos entre os agricultores.
Art. 4º - A Semana Municipal do Agricultor deverá 
ser realizada pela municipalidade se necessário, 
em parceria com outras entidades e/ou órgãos 
interessados. 
Art. 5º - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, tornando-se revogadas todas as 
disposições existentes em contrário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3676 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre o Reconhecimento como Utilidade 
Pública a Igreja Batista Ágape de Mossoró e dá outras 
providências.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU 
sanciono a seguinte Lei:
Art.1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal, 
a Igreja Batista Ágape, associação civil de natureza 
religiosa evangélica, sem fins lucrativos, de duração por 
tempo indeterminado com foro neste Município.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI Nº 3677, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.

Institui a Política Municipal de Educação do Campo 
no âmbito da Rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1° - VETADO
Parágrafo Único — VETADO.
Art. 2° - A Educação do Campo representa o sistema 
de ensino apropriado a um lugar de vida, onde as 
pessoas possam, com dignidade, morar, trabalhar, 
estudar, ter identidade cultural e construir suas próprias 
condições de reprodução através das suas relações 
com a natureza e com os outros, observando as 
especificidades dos espaços Urbanos e Rurais.
§ 1 - A Educação do Campo, no contexto da Rede 
Municipal de Ensino, compreende o ensino fundamental 
em suas etapas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental I e Ensino Fundamental II e destina-se ao 
atendimento as populações e do campo.
Art. 3º -  A política de educação do campo destina-
se à qualificação da oferta do ensino fundamental às 
populações do campo, desenvolvida pela Prefeitura 
Municipal de Mossoró de acordo com as diretrizes e 
metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação 
e o disposto nesta lei.
§ 1º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - populações do campo: os agricultores familiares, os 
extrativistas, os pescadores artesanais, os ribeirinhos, 
os assentados e acampados da reforma agrária, 
os trabalhadores assalariados rurais e outros que 
produzam suas condições materiais de existência a 
partir do trabalho no meio rural; e
II - escola do campo: aquela situada em área rural, 
conforme definida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou aquela situada em 
área urbana, desde que atenda predominantemente a 
populações do campo. 
§ 2º -  Serão consideradas do campo as turmas anexas 
vinculadas a escolas com sede em área urbana, que 
funcionem nas condições especificadas no inciso II do 
§ 1o.  
§ 3º - As escolas do campo e as turmas anexas deverão 
elaborar seu projeto político pedagógico, na forma 
estabelecida pelo Conselho Nacional de Educação 
e dispositivos normativos, como Plano Municipal de 
Educação, Lei de Responsabilidade Educacional.  
§ 4º - A educação do campo concretizar-se-á mediante a 
oferta de formação inicial e continuada de profissionais 
da educação, a garantia de condições de infraestrutura 
e transporte escolar, bem como de materiais e livros 
didáticos, equipamentos, laboratórios, biblioteca e 
áreas de lazer e desporto adequados ao projeto político-
pedagógico e em conformidade com a realidade local e 
a diversidade das populações do campo. 
Art. 4º -  A educação do campo no município de 
Mossoró obedecerá aos princípios do Decreto Federal 
n° 7.352/2010, a saber:
I - respeito à diversidade do campo em seus aspectos 
sociais, culturais, ambientais, políticos, econômicos, de 
gênero, geracional e de raça e etnia;
II - incentivo à formulação de projetos político-
pedagógicos específicos para as escolas do campo, 
estimulando o desenvolvimento das unidades 
escolares como espaços públicos de investigação e 
articulação de experiências e estudos direcionados 
para o desenvolvimento social, economicamente justo 
e ambientalmente sustentável, em articulação com o 
mundo do trabalho;
III - desenvolvimento de políticas de formação de 
profissionais da educação para o atendimento da 
especificidade das escolas do campo, considerando-
se as condições concretas da produção e reprodução 
social da vida no campo;
IV - valorização da identidade da escola do campo 
por meio de projetos pedagógicos com conteúdos 
curriculares e metodologias adequadas às reais 
necessidades dos alunos do campo, bem como 
flexibilidade na organização escolar, incluindo 
adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola e às condições climáticas; e
V - controle social da qualidade da educação escolar, 
mediante a efetiva participação da comunidade e dos 
movimentos sociais do campo. 
Art. 5º - Caberá ao poder público municipal implementar 
mecanismos que garantam a manutenção e o 
desenvolvimento da educação do campo nas políticas 
públicas educacionais, com o objetivo de superar as 
defasagens históricas de acesso à educação escolar 
pelas populações do campo, visando em especial:
I - reduzir os indicadores de analfabetismo com a 
oferta de políticas de educação de jovens e adultos, 
nas localidades onde vivem e trabalham, respeitando 
suas especificidades quanto aos horários e calendário 
escolar;
II - fomentar educação básica na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, integrando qualificação social e 
profissional ao ensino fundamental;

III - garantir o fornecimento de energia elétrica, água 
potável e saneamento básico, bem como outras 
condições necessárias ao funcionamento das escolas 
do campo; e
IV - contribuir para a inclusão digital por meio da 
ampliação do acesso a computadores, à conexão à 
rede mundial de computadores e a outras tecnologias 
digitais, beneficiando a comunidade escolar e a 
população próxima às escolas do campo. 
Art. 6º -  Os recursos didáticos, pedagógicos, 
tecnológicos, culturais e literários destinados à educação 
do campo deverão atender às especificidades e 
apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos 
das populações do campo, considerando os saberes 
próprios das comunidades, em diálogo com os saberes 
acadêmicos e a construção de propostas de educação 
no campo contextualizadas. 
Art. 7° - Os parâmetros para a organização das turmas 
deverão obedecer a faixa etária dos estudantes, 
conforme o disposto nos artigos 23 e 24 da Lei n° 
9.394/1996- LDB:
I - VETADO
II - VETADO
III - VETADO
Art. 8° - A Educação do Campo se efetivará por meio de 
um Projeto-Politico-Pedagógico-(PPP) especifico que 
indicará diretrizes, conteúdos, metodologias e metas a 
serem alcançadas.
§ 1° - Compete ao poder público municipal a 
coordenação do processo de construção do Projeto-
Político-Pedagógico com a participação do corpo 
docente e da comunidade, nos termos do Art. 13 da 
LOB, aproveitando experiências já comprovadas na 
área da Educação Contextualizada.
§ 2° - A proposta pedagógica deverá incorporar os 
temas, processos e práticas de maior interesse para 
o desenvolvimento sustentável local, com conteúdos 
e metodologia apropriados as reais necessidades e 
interesses dos alunos do meio rural, nos termos do Art. 
28 da LDB.
Art. 9º - VETADO
Art. 10 - A Unidade de Ensino é assegurada a 
autonomia para, obedecendo as diretrizes da proposta 
pedagógica, estabelecer prioridades dos temas, 
processos e práticas definidos nos termos desta Lei, 
bem como das estratégias pedagógicas a serem 
adotadas.
Parágrafo Único — Entre as estratégias pedagógicas 
para concretizar o processo de ensino-aprendizagem 
com ênfase e voltadas para o desenvolvimento local, 
destacam-se: seminários, oficinas, intercâmbios 
entre escolas com experiências de convivência 
com o semiárido, visitas a unidades de produção da 
agricultura familiar, rotas de aprendizagem, pesquisas 
sobre a realidade das comunidades por meio de visitas 
as famílias dos alunos, inciativas de educação e gestão 
ambiental nas escolas, aulas trabalhadas pelos pais 
e comunidade, gincanas, entre outras que podem ser 
definidas pela Unidade de Ensino, considerando-se 
que o conteúdo a ser assimilado pelos alunos não se 
encontra apenas em livros e textos, mas igualmente na 
vida das pessoas e da comunidade.
Art. 11 - Para o suporte técnico necessário à 
implementação da Política de Educação do Campo, 
o governo municipal, com recursos próprios e/ou em 
parceria com os governos estadual e federal, com a 
iniciativa privada e Organizações não Governamentais, 
deve buscar os meios necessários para programas de 
formação continuada dos professores, coordenadores 
pedagógicos, gestores e demais profissionais da 
educação.
Art. 12 - VETADO
§ 1° -  VETADO
§ 2° -  VETADO
§ 3° -  VETADO
Art. 13 - VETADO
Art. 14 - VETADO
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

PORTARIA N⁰ 326/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com as 
alterações das Leis Complementares n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;

Jornal Oficial de Mossoró
Mossoró-RN, Sexta-feira, 30 de novembro de 2018
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RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR a pedido PAULO TARCÍSIO DE 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI do cargo em Comissão 
de Gerente Executivo Geral, Símbolo GEX, com lotação 
na Secretaria do Gabinete da Prefeita.
Art. 2⁰ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

MENSAGEM DE VETO TOTAL
AO PROJETO DE LEI  Nº 135/2018

QUE “DISPÕE SOBRE O ENVIO DE INFORMAÇÕES 
À CÂMARA DE VEREADORES SOBRE AS 
INDICAÇÕES E OS PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS 
REMETIDOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
totalmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 135, de 
2017, que “sobre o envio de informações à Câmara 
de Vereadores sobre as Indicações e os Pedidos de 
Providências remetidos ao Poder Executivo Municipal, 
e dá outras providências”, de autoria da Exmo. Vereador 
Genilson Alves. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto total do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
Quanto à análise da constitucionalidade e adequação 
ao interesse público do PL em análise, importa destacar 
que tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica 
do Município nada dispuseram sobre as “indicações” 
nem sobre os “pedidos de providências”, ao tratar das 
competências da Câmara Municipal, em seu art. 29 e 
art. 37, respectivamente.
Com efeito, a “indicação” apenas figura no Regimento 
Interno da Câmara Municipal nos seguintes termos:
Art. 222 - indicação é o ato escrito em que o Vereador 
sugere medida de interesse público às autoridades 
competentes. 
Art. 223 - AS indicações serão lidas e encaminhadas 
a quem de direito, independentemente de deliberação 
do Plenário.
Ora, não sendo sequer proposição (RI, art. 181), a 
indicação não possui força normativa ou cogente, logo 
não poderá constituir ou ser convolada em obrigação, 
mormente fora do âmbito de aplicação do regimento 
interno, qual seja a própria Casa Legislativa, sob pena 
de violar o art. 2º da Constituição Federal e o art. 6º 
da Lei Orgânica – a independência e harmonia entre 
os Poderes.
Outrossim, o “pedido de providência” não encontra 
previsão nem na Lei Orgânica nem no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, dela não se encontrando 
nenhuma disciplina regulamentar – sendo, portanto, 
inexistente no ordenamento jurídico.
Por fim, conforme estipula o preceito constitucional 
e orgânico da harmonia entre os Poderes, é de se 
ressaltar que sempre são comunicados tanto aos 
membros da Câmara Municipal, autores de indicações, 
quanto à Secretaria da Mesa, o encaminhamento da 
indicação à Secretaria ou Órgão Municipal competente.
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram 
a vetar o projeto em causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara 
Municipal de Mossoró.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

MENSAGEM DE VETO PARCIAL
AO PROJETO DE LEI  Nº 145/2018

QUE “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO CAMPO NO ÂMBITO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 145, de 
2018, que “institui a Política Municipal de Educação 
do Campo no âmbito da Rede Municipal de Ensino e 
dá outras providências”, de autoria da Exmo. Vereador 
Francisco Carlos. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto total do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
“DISPOSITIVO
Art. 1° A proposta de que trata esta Lei será instituída no 
âmbito do sistema municipal de ensino tomando como 
base os Arts. 26 e 28 da Lei nº 9.394, de 20 de novembro 
de 1996, Lei de Diretrizes de Bases da Educação — 
LDB, a Resolução n° 01, de 3 de abril de 2002 do 

Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação 
Básica e a Resolução n° 2, de 28 de abril de 2008, da 
Câmara de Educação Básica e o Decreto Federal n° 
7.352, de 04 de novembro de 2010, que incorporam 
nos seus currículos e em outros instrumentos 
pedagógicos temas, questões e processos pertinentes 
a realidade regional imprescindíveis a dimensão de 
desenvolvimento sustentável local, tomando esta 
realidade como ponto de partida para a construção/
apreensão do conhecimento universal.
Paragrafo Único — São temas e processos do 
interesse do desenvolvimento sustentável local: a 
família, o meio ambiente, o semiárido e a convivência 
com o mesmo, agricultura familiar e agroecologia, a 
diversidade cultural e os saberes populares com ênfase 
para aqueles da região, as atividades econômicas, a 
literatura, as etnias e seu processo histórico e atual no 
Brasil, as relações de gênero e de geração, as relações 
sociais, a organização comunitária e social, entre 
outros.
RAZÕES DO VETO
Para além de aspectos de técnica legislativa, o texto 
do dispositivo em causa faz referência a normas 
infralegais, que são, por sua natureza, regulamentares 
e mais sujeitas a alterações e revogações, próprias 
de ajuste ou fixação de determinada política; no caso, 
Resoluções do Conselho Nacional de Educação 
e Decreto regulamentar de lei. Desta forma, não 
se confere a necessária segurança jurídica que a 
estabilidade de uma lei proporcionaria. Ademais, 
não expressa nenhum conteúdo normativo objetivo o 
dispositivo sub censura, senão a mera referência em 
que se apoia mais o projeto de lei do que a futura lei 
por ele proposta. De igual sorte sofre o parágrafo único, 
que se revelaria desconectado do caput e sem nenhum 
conteúdo normativo senão a indicações de conteúdo, 
que poderiam restar limitados pela lei e restringir outras 
opções pedagógicas.
DISPOSITIVO
Art. 7° ......
I - As classes multi seriadas deverão agrupar apenas 
duas series;
II – O agrupamento de mais de duas series é permitido 
somente quando o numero total de alunos de todas as 
series da localidade for inferior a 15 (quinze) e quando 
não for possível transportar os alunos do 4° e/ou 5° 
anos para outra localidade próxima;
III – O número mínimo e máximo de alunos das 
classes seriadas será definido em obediência a 
legislação pertinente e a realidade local, de modo a não 
comprometer os procedimentos pedagógicos.
RAZÕES DO VETO
O caput do art. 7º do projeto de lei faz referência à Lei 
Federal n. 9.394/96, que dispõe sobre as diretrizes e 
bases da educação nacional. Contudo, ao dispor nos 
incisos, ora vergastados, invade a competência do 
Poder Executivo de definir a organização do serviço 
municipal de educação, conforme exposto no art. 
57, III, da Lei Orgânica, bem como limita a liberdade 
pedagógica do Sistema Municipal de Ensino – o que 
também tangencia a contrariedade ao interesse público. 
DISPOSITIVO
Art. 9 Os recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, 
culturais e literários destinados a educação do campo 
deverão atender as especificidades e apresentar 
conteúdos relacionados aos conhecimentos das 
populações do campo, considerando os saberes 
próprios das comunidades, em dialogo com os saberes 
acadêmicos e científicos e a construção de propostas 
de educação do campo contextualizadas.
RAZÕES DO VETO
O art. 9º proposto repete o art. 6º do mesmo projeto de 
lei, o que torna-o prescindível.
DISPOSITIVO
Art. 12 A docência nas escolas do campo será exercida, 
prioritariamente, por profissionais portadores de 
diploma de Curso Superior de Licenciatura Plena em 
Educação do Campo.
§1° - A partir da promulgação desta lei, os concursos 
ou seleções públicas para contratação de docentes das 
escolas do campo exigirá diploma de Curso Superior de 
Licenciatura Plena em Educação do Campo.
§2° - Em caso de não aprovação de candidatos com 
diploma de diploma de Curso Superior de Licenciatura 
Plena em Educação do Campo, o Governo Municipal 
poderá preencher as vagas, em caráter provisório, 
com portadores de diplomas de outras licenciatura, 
atendidas as devidas especificidades.
§3° - Fica assegurada a permanência do atual quadro 
de lotação das escolas do campo, conforme desejo 
manifesto dos seus professores. 
RAZÕES DO VETO
O dispositivo supracitado viola o regramento fixado no 
art. 57, II, da Lei Orgânica, que espelha o art. 61, §1º, II, 
“c”, que dispõe ser da competência privativa do Chefe 
do Poder Executivo a iniciativa de projeto de lei sobre 
servidores públicos. No caso, o art. 12, como exposto, 
fixa regras sobre provimento de cargos públicos, 
estabelecendo critérios para preenchimento de cargos. 
Em casos semelhantes, o Supremo Tribunal Federal 
já pontificou, interpretando a norma constitucional 
referida:
“Processo legislativo: normas de lei de iniciativa 
parlamentar que cuidam de jornada de trabalho, 
distribuição de carga horária, lotação dos profissionais 

da educação e uso dos espaços físicos e recursos 
humanos e materiais do Estado e de seus Municípios 
na organização do sistema de ensino: reserva de 
iniciativa ao Poder Executivo dos projetos de leis que 
disponham sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria (art. 61, II, § 1º, c)”. [ADI 1.895, rel. min. 
Sepúlveda Pertence, j. 2-8-2007, P, DJ de 6-9-2007.]
“Significação constitucional do regime jurídico dos 
servidores públicos (civis e militares). A locução 
constitucional “regime jurídico dos servidores públicos” 
corresponde ao conjunto de normas que disciplinam 
os diversos aspectos das relações, estatutárias 
ou contratuais, mantidas pelo Estado com os seus 
agentes. Precedentes”. [ADI 2.867, rel. min. Celso de 
Mello, j. 3-12-2003, P, DJ de 9-2-2007.]
DISPOSITIVO
Art. 13 Os recursos financeiros para a Política Municipal 
de Educação Contextualizada e Educação do Campo 
serão definidos nas Leis de Diretrizes Orçamentárias 
e Lei Orçamentária Anual, obedecendo as diretrizes do 
Plano Plurianual.
RAZÕES DO VETO
A proposição normativa se refere a “política municipal 
de educação contextualizada”, tema não tratado 
no restante do projeto. Não se trata de mera falha 
redacional – posto que a lei não traz palavras inúteis; 
revela ausência de conteúdo normativo do qual possa 
ser tratado, gerando um vácuo normativo. Dessa forma, 
contraria o interesse público o estabelecimento ou 
referência a algo não existente ou não disciplinado.
DISPOSITIVO
Art. 14 Esta Lei entrara em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas disposições divergentes 
e contrarias.
RAZÕES DO VETO
O art. 14 trata da regra ou cláusula de vigência, 
indicando que a lei entrará em vigor com a publicação. 
Contudo, no presente momento, está-se finalizando 
o ano letivo, não dando possibilidade de haver tempo 
suficiente para planejar e implementar a nova política. 
Assim, conforme exposto no art. 1º, do Decreto-lei n 
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro), dispõe que “salvo 
disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo 
o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada”. Dessa forma, a lei em tela entrará em 
vigor após o encerramento do ano letivo de 2018 e 
antes do início do ano letivo de 2019, possibilitando o 
planejamento das ações pedagógicas e administrativas 
para viabilizar sua execução.”
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram 
a vetar parcialmente o projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
da Câmara Municipal de Mossoró.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 30 de 
novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

MENSAGEM DE VETO TOTAL 
AO PROJETO DE LEI  Nº 201/2018

QUE INSTITUI O PROGRAMA TPRCTM - 
TRANSPORTE PARA PACIENTES RENAIS 
CRÔNICOS E TRANSPLANTADOS DE MOSSORÓ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º 
do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar 
integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº. 201, de 
2018, que “institui o programa TPRCTM – Transporte 
para Pacientes Renais Crônicos e Transplantados de 
Mossoró e dá outras providências”, de autoria da Exmo. 
Vereadora Aline Couto. 
Ouvida, a Consultoria Geral do Município manifestou-
se pelo veto total do projeto de lei em causa nos 
seguintes termos:
“Observando o projeto de lei em tela, constata-se 
violação aos dispositivos constitucionais e da Lei 
Orgânica do Município estampados no art. 57, III, 
incidindo em inconstitucionalidade formal (CF, art. 61, 
§1º, II, “e”), além de transgredir as normas do art. 146 da 
Lei Orgânica e do art. 24 da LRF, uma vez que avança 
sobre competência da Chefe do Poder Executivo iniciar 
o processo legislativo sobre criação de serviço e sobre 
competência de Secretaria Municipal, sem indicação de 
fonte de custeio total.
Destaque-se que o serviço objeto do projeto de lei já 
está contemplado na Política Nacional do Sistema Único 
de Saúde, previsto na Portaria n. 389, de 13 de março 
de 2014, que define os critérios para a organização da 
linha de cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica 
(DRC) e institui incentivo financeiro de custeio destinado 
ao cuidado ambulatorial pré-dialítico, e na Portaria n. 
1.675, de 7 de junho de 2018, que altera a Portaria 
de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, e a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 
28 de setembro de 2017, para dispor sobre os critérios 
para a organização, funcionamento e financiamento do 
cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica - DRC 
no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS – ambas 
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do Ministro da Saúde.
Por outro lado, a necessidade de transporte deve corresponder à demanda do serviço e obedecer às normas regulamentares no âmbito do SUS, especialmente quanto à 
regulação.
Também merece gizar que o art. 3º dispõe sobre normas referente ao regime jurídico dos servidores públicos, cuja competência para início do processo legislativo é do Chefe 
do Poder Executivo (LOM, art. 57), além de implicar – conforme a proposta - em “afastamento imediato”, o que contraria as regras do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.
De seu turno, a proposta do art. 4º pretende atribuir aos pacientes renais norma constitucional aplicável apenas à organização do serviço público, quanto à reserva de vagas 
às pessoas portadoras de deficiência por ocasião de concurso público para admissão de pessoal.
Já os art. 5º e 6º, do projeto de lei, pretendem regular a organização do serviço público, cuja iniciativa é do Chefe do Poder Executivo (LOM, art. 57)”.
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da 
Câmara Municipal de Mossoró.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 30 de novembro de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

Seplan

DECRETO Nº 5.294 , DE 28 de novembro de 2018 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 6.152.989,99 , para os fins que especifica e dá outras providências.
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 6.152.989,99 (seis milhões, cento e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e nove centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 28 de novembro de 2018 
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Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           6.152.989,99 
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       272.900,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  272.900,00 
  3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS  0100000000 0001 30.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 242.900,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         2.969.742,09 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      2.969.742,09 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 2.969.742,09
     18 .102 SECRETARIA EXECUTIVA MOBILIDADE URBANA        366.095,00 
 2530 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA  260.000,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0112200000 0001 260.000,00
 2531 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO        106.095,00 
  3.3.30.81 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS     0112200000 0001 106.095,00
     19 .103 SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS        2.544.252,90 
 2521 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA        2.544.252,90 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112100000 0001 2.544.252,90
Anexo II (Redução)           6.152.989,99 
     02 .101 GABINETE DO PREFEITO         647.598,20 
 1001 APOIO ÀS INICIATIVAS DA SOCIEDADE CIVIL        46.063,00 
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0100000000 0001 46.063,00
 1108 REORDENAMENTO JURÍDICO MUNICIPAL         10.500,00 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     0100000000 0001 10.500,00
 2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO PREFEITO.  51.035,20 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     0100000000 0001 27.900,00
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   0100000000 0001 16.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 6.635,20
 2053 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS POSTAIS         510.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 510.000,00
 2457 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA MUNICIPAL         15.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 15.000,00
 2608 MOSSORÓ CIDADE INTELIGENTE         15.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 15.000,00
     02 .102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         89.499,96 
 1113 MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO       1.299,96 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 1.299,96
 2003 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  64.200,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     0100000000 0001 1.800,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 36.400,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 5.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 21.000,00
 2126 MODERNIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA DIRETORIA DE AUDITORIA      14.000,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 3.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 11.000,00
 1156 MELHORIA DO ESPAÇO FÍSICO.         10.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 10.000,00
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL         86.533,80 
 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS.      86.533,80 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 100,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0112100000 0001 86.433,80
     02 .105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         14.501,04 
 2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  3.001,04 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  0100000000 0001 0,10
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  0100000000 0001 0,90
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     0100000000 0001 3.000,04
 2442 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO ADMINISTRATIVOS DO PROCON MUNICIPAL   11.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 1.500,00
     03 .101 GABINETE VICE PREFEITO         7.041,00 
 2004 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO  7.041,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 7.041,00
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       819.412,87 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMI DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  3.399,62 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 1.956,62
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 2,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    0100000000 0001 1.441,00
 2038 MANUTENÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS   1.812,78 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 1.812,78
 2039 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA        0,59 

Secretaria Municipal de Planejamento
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  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 0,59
 2041 MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS      448.993,57 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 268.016,37
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0112100000 0001 180.977,20
 2042 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS      1.486,01 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 1.486,01
 2044 CONTRIBUIÇÃO AO FGTS         3.236,54 
  3.3.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     0100000000 0001 3.236,54
 2045 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP         31.387,81 
  3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   0112100000 0001 31.387,81
 2458 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA - PAC II      64.853,00 
  3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO    0100000000 0001 64.853,00
 2459 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA - PNAFM      64.852,80 
  3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO    0100000000 0001 64.852,80
 2461 AMORTIZAÇÃO DE ENCARGOS DIVERSOS        52.174,05 
  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  0100000000 0001 52.174,05
 2462 PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR       144.966,10 
  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS     0100000000 0001 144.966,10
 2463 RESTITUIÇÕES TRIBUTÁRIAS         2.250,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 2.250,00
     06 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA         1.148.337,25 
 2325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA - PNAFM      50.000,00 
  3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO     0100000000 0001 50.000,00
 1087 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA      8.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 8.000,00
 1088 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA        152.756,32 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 85.564,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 2.390,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 64.802,32
 2016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA FAZENDA.  772.471,02 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     0100000000 0001 4.400,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 35.833,38
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 50.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 75.258,78
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112100000 0001 566.978,86
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 40.000,00
 2030 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NÃO TRIBUTÁRIAS       10.000,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 10.000,00
 1143 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMIN.E FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS-PNAFM.  125.109,91 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 20.000,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     0100000000 0001 65.109,91
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 40.000,00
 2336 PRODUÇÃO, GER E PUBLICIDADE DE CAMPANHAS EDUCATIVAS E PROMOCIONAIS DA SEC. DA FAZENDA.  30.000,00 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 30.000,00
     07 .103 SECRETARIA EXECUTIVA DE ESPORTE E LAZER        263.169,50 
 2454 COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERV. ADM DO ESTÁDIO MUNICIPAL PROF. MANOEL LEONARDO NOGUEIRA  21.903,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 4.403,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 3.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 14.000,00
 2474 PROMOÇÃO DE ESCOLINHAS DE PRATICA ESPORTIVA       4.256,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 4.256,00
 2475 COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ESPORTES E LAZER  37.135,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 13.300,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 23.835,00
 2476 MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ENGENHEIRO PEDRO CIARLINI NETO    77.560,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 7.560,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 21.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 49.000,00
 2477 CIRCUITO MOSSOROENSE DE ESPORTES RADICAIS       7.000,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 3.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 3.500,00
 2478 PROJETO CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL         3.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 3.500,00
 2502 VOLTA CICLÍSTICA DA ZONA OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE - PROVA CICLÍSTICA GOV. DIX-SEPT ROSADO  1.437,00 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 1.412,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 25,00
 1320 PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS ESPORTIVOS AMADORES      4.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      0100000000 0001 4.000,00
 1321 CIRCUITO MOSSOROENSE DE FUTEBOL AMADOR        8.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 7.500,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 300,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 700,00
 1322 PROMOÇÃO E APOIO A PROJETOS DE LAZER PÚBLICO      22.644,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 13.830,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 7.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 1.814,00
 2553 IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE INICIAÇÃO AO ESPORTE PARA JOVENS E ADOLESCENTES   700,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 350,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 350,00
 2602 ESPORTE SEM FRONTEIRAS         41.711,50 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 41.300,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 411,50
 2603 GINCANA RURAL          25.823,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 17.500,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 8.323,00
 1323 MUSEU DO ESPORTE DE MOSSORÓ         7.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 3.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 3.500,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         326.281,21 
 2106 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE       76,79 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 76,79
 2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES      300.946,07 
  3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL  0100000000 0001 299.946,07
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 1.000,00
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       2.258,35 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 1.952,68
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 305,67
 2078 AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA         23.000,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 23.000,00
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         451.034,86 
 2203 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-IGDSUAS.   990,00 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    0100000000 0001 990,00
 2196 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS ALDEIAS INFANTIS SOS CRIANÇA (CASA LAR)      8.489,56 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     0100000000 0001 8.489,56
 2195 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL/CASA DE PASSAGEM   35.493,60 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 27.493,60
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  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 8.000,00
 2147 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO      20.090,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 90,00
 2148 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS   25.863,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 15.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 863,00
 2149 NÚCLEO DE PROGRAMAS E PROJETOS PRÓ MULHER       18.767,64 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 3.767,64
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 15.000,00
 2137 APOIO AS ORGANIZAÇÕES COMUNITÁRIAS        4.715,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 4.715,00
 2124 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ABRIGO INFANTIL/NIAC       604,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 604,00
 2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PETI         12.120,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 6.120,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 1.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 5.000,00
 2123 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO C.R.E.A.S.         5.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 5.000,00
 2114 APOIO E MANUTENÇÃO DO ABRIGO/IDOSO        20.724,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     0100000000 0001 20.724,00
 2115 ATENÇÃO ESPECIALIZADA A PESSOA COM DEFICIENCIA       6.818,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     0100000000 0001 6.442,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 376,00
 2104 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE        18.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 3.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 5.000,00
 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV  20.532,66 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 532,66
 2086 AÇÕES DE RESGATE À CIDADANIA         20.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 10.000,00
 2087 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS CASA DA NOSSA GENTE      31.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 6.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 15.000,00
 2088 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS C.R.A.S.  33.500,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 23.500,00
 2079 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES      2.226,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     0100000000 0001 1.500,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 726,00
 2080 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   23.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 7.500,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 7.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 9.000,00
 2081 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMDICA        19.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 9.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 3.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 7.000,00
 2082 ATENÇÃO À PESSOA IDOSA         25.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      0100000000 0001 6.000,00
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 4.000,00
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  28.601,40 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 6.000,00
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO    0100000000 0001 4.200,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 10.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 8.356,46
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 44,94
 2339 PRODUÇÃO, GERENC. E PUB DE CAMPANHAS EDUCATIVAS E PROMOCIONAIS DA SEC.DESENV.SOCIAL  60.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 60.000,00
 2348 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REFERÊNCIA PARA MULHER (CRM)      10.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 10.000,00
     11 .101 SEC. MUN. DO DESENV. ECON., TRAB AGRIC. E TURISMO       121.064,19 
 2012 COORDENAÇÃO E MANUT DOS SERV. ADM DA SEC. DO DESENV. ECONÔMICO, TRAB, AGRICULTURA E TURISMO  2.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 2.500,00
 2363 CAPACITAÇÃO GERENCIAL PARA MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL.     65,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 65,00
 2366 INTERMEDIAÇÃO DO EMPREGO         1.255,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 1.255,00
 2370 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO ALTO DA CONCEIÇÃO      314,82 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0100000000 0001 314,82
 2372 REFORMA E MANUTENÇÃO DO CENTRO COMERCIAL DO VULCO-VULCO.      100.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      0112100000 0001 100.000,00
 2378 REFORMA E MANUTENÇÃO DO PARQUE DA CRIANÇA       10.875,55 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 5.875,55
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112100000 0001 5.000,00
 2588 APOIO AO MICROCRÉDITO         6.053,82 
  4.9.90.65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS  0100000000 0001 6.053,82
     11 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA         1.344.627,77 
 1216 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR    15.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 15.000,00
 2515 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SECRETARIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA  25.408,65 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 5.008,65
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0112100000 0001 20.400,00
 1333 PROJETO COLMÉIA         6.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 6.000,00
 1334 PROMOÇÃO DA CAPRINOVINOCULTURA         10.000,00 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0112100000 0001 10.000,00
 1338 ÁGUA VIVA          155.240,12 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0112100000 0001 95.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0112100000 0001 60.240,12
 1339 PROJETO SEMEAR         778.525,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0112100000 0001 778.525,00
 1340 APOIO AO HOMEM DO CAMPO         354.454,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     0112100000 0001 120.000,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0112100000 0001 64.454,00
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  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112100000 0001 120.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 50.000,00
     11 .301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL      91.287,00 
 2357 DOAÇÃO DE TERRENO PARA DISTRITO INDUSTRIAL       91.287,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 9.790,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100000000 0001 42.235,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 12.791,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 26.471,00
     18 .102 SECRETARIA EXECUTIVA MOBILIDADE URBANA        556.258,00 
 2530 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SECRETARIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA  9.864,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112200000 0001 8.364,00
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0112200000 0001 1.500,00
 2531 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO        141.353,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112200000 0001 61.353,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0112200000 0001 80.000,00
 2536 IMPLANTAÇÃO DE VIAS CICLÁVEIS - CICLOVIAS, CICLOFAIXAS, CICLORROTAS.      50.504,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112100000 0001 50.504,00
 2537 FARDAMENTO DOS AGENTES DE TRÂNSITO E TRANSPORTES      24.878,00 
  3.3.90.19 AUXÍLIO-FARDAMENTO     0112200000 0001 24.878,00
 1346 MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE PASSAGEIROS      139.659,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 139.659,00
 2586 MANUTENÇÃO E MODERN. DOS SIST.DE TEC. DE PROC. E ARRECDAS PENALIDADES APLICADAS PELO DFTT.  190.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112200000 0001 190.000,00
     19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS      38.684,46 
 1179 MANUTENÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS      38.684,46 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0112100000 0001 38.684,46
     19 .103 SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS        147.658,88 
 2518 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM DA SEC EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS.  14.200,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 3.200,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 5.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 4.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 2.000,00
 2520 GESTÃO DOS SERVIÇOS FÚNEBRES E DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS      13.222,98 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 700,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  0100000000 0001 700,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 700,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0100000000 0001 11.122,98
 2521 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA        50.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0100000000 0001 4.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 11.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   0100000000 0001 35.000,00
 1342 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO         70.235,90 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0100000000 0001 70.235,90
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 41 , DE 28 de novembro de 2018 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.466.201,91 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil, duzentos e um reais e noventa e um centavos ) constante no QDD - Quadro 
de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 28 de novembro de 2018 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           1.466.201,91 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER      212.000,00 
 2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL         41.000,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100100000 0001 41.000,00
 2063 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL       171.000,00 
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0101500000 0001 42.000,00
  4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0101500000 0001 129.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         1.038.198,91 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      1.038.198,91 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0100000000 0001 1.038.198,91
     18 .102 SECRETARIA EXECUTIVA MOBILIDADE URBANA        216.003,00 
 2531 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO        216.003,00 
  3.3.30.81 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS     0112200000 0001 116.170,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0112200000 0001 99.833,00
Anexo II (Redução)           1.466.201,91 
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER      212.000,00 
 2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL         41.000,00 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  0100100000 0001 41.000,00
 2063 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL       171.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  0101500000 0001 42.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     0101500000 0001 129.000,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         1.038.198,91 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      1.038.198,91 
  3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS     0100000000 0001 0,91
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0100000000 0001 968.559,12
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     0100000000 0001 69.638,88
     18 .102 SECRETARIA EXECUTIVA MOBILIDADE URBANA        216.003,00 
 2531 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO        216.003,00 
  3.3.20.81 DISTRIBUIÇÃO DE RECEITAS     0112200000 0001 50.000,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     0112200000 0001 8.237,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    0112200000 0001 157.766,00
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NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO 142/2018 – TATM

PROCESSO Nº: 0080/2017 – TATM e PFA- 
2015.001109-6– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): MÁRIO HENRIQUE CARLOS DO 
RÊGO
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: JOÃO GOMES DE FREITAS

Notificamos que no dia 27 (vinte e sete) do mês de 
novembro de 2018, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na opor-
tunidade, o Processo nº 0080/2017 – TATM (PFA de 
Origem 2015.001109-6 – SEFAZ), tendo como reque-
rente o Sr. João Gomes de Freitas. Com fundamento 
nos artigos 485, VI e 493 do CPC, extingue-se o pro-
cesso sem resolução de mérito.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tri-
butos Municipais, em Mossoró, 29 de novembro de 
2018.
___________________________________________

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO 139/2018 – TATM

PROCESSO Nº: 0148/2018 – TATM e PFA- 
2018.010475-0– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: JOSÉ JACINTO DOS SANTOS

Notificamos que no dia 27 (vinte e sete) do mês de 
novembro de 2018, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na opor-
tunidade, o Processo nº 0148/2018 – TATM (PFA de 
Origem 2018.010475-0 – SEFAZ), tendo como reque-
rente o Sr. José Jacinto dos Santos, conhecendo da 
remessa necessária, para no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte referente à 
Prescrição de IPTU e TCL, dos anos de 1993 a 2005, 
2008 a 2013, do imóvel inscrito no cadastro municipal 
sob o nº 1.0005.011.04.0655.0000.8, devendo, en-
tretanto, serem cobrados de imediato os débitos dos 
exercícios posteriores, caso existam.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tri-
butos Municipais, em Mossoró, 29 de novembro de 
2018.

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO 140/2018 – TATM

PROCESSO Nº: 0091/2017 – TATM e PFA- 
2017.008890-6– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): HUGNELSON VIEIRA DA SILVA
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: SEVERINO BARBOSA BEZERRA

Notificamos que no dia 27 (vinte e sete) do mês de 
novembro de 2018, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na opor-
tunidade, o Processo nº 0091/2017 – TATM (PFA de 
Origem 2017.008890-6 – SEFAZ), tendo como reque-
rente o Sr. Severino Barbosa Bezerra, conhecendo da 
remessa necessária, para no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo a decisão de primeira instância, que 
julgou procedente o pedido do contribuinte relativo a 
Prescrição de IPTU e TCL, dos anos de 1993 a 2005, 
2009 a 2011, do imóvel inscritos no cadastro municipal 
sob o nº 1.0011.144.04.0462.0000.0, devendo, en-
tretanto, serem cobrados de imediato os débitos dos 
exercícios posteriores, caso existam.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tri-
butos Municipais, em Mossoró, 29 de novembro de 
2018
___________________________________________

NOTIFICAÇÃO – AO CONTRIBUINTE
ACÓRDÃO 142/2018 – TATM

PROCESSO Nº: 0150/2018 – TATM e PFA- 
2017.006406-3– SEFAZ 
REMESSA NECESSÁRIA
RELATOR (A): JOSÉ CARLOS LINS DE MATOS
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
RECORRIDO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AL-
VES 

Notificamos que no 27 (vinte e sete) do mês de no-
vembro de 2018, às 11h30min, reuniu-se o Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM, na Se-
cretaria Municipal da Fazenda, e que julgou na opor-
tunidade, o Processo nº 0150/2018 – TATM (PFA de 
Origem 2017.006406-3 – SEFAZ), tendo como reque-
rente a Sra. Maria das Graças da Silva Alves, conhe-
cendo do recurso ex officio, para no mérito negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão de primeira instância, 
que julgou procedente o pedido do contribuinte, rela-
tivo à prescrição de IPTU e TCL, dos exercícios de 
1993 à 2005 e 2008 a 2013, do imóvel inscrito no ca-
dastro municipal sob o nº 1.0003.059.02.0169.0000.5.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tri-
butos Municipais, em Mossoró, 29 de novembro de 
2018

Semad

PORTARIA Nº 1706/2018-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorá-
vel ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Fun-
cional desta Secretaria, e com fundamento legal nos 
art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 02 (dois) 
meses, referente aos períodos aquisitivos de 02-2001 
à 02-2006 e 02-2006 à 02-2011, ao  servidor  Anto-
nio Tarcisio da Silva, matrícula nº. 4082-1, ocupante 
do cargo de Agente Fiscal de Tributos, lotado (a) na 
Secretaria Municipal da Fazenda, com prazo de vi-
gência de 01/12/2018 à 31/12/2018 e 01/01/2019 à 
31/01/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
-RN, 20 de novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 1707/2018-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, com 
suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, abaixo 
identificado, solicitando a concessão de sua “licença 
especial”, bem como o respectivo comunicado favorá-
vel ao pleito, emitido pela Unidade de Cadastro Fun-
cional desta Secretaria, e com fundamento legal nos 
art. 101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER   Licença Especial, por tempo 
de serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao período aquisitivo de 06-2012 à 
06-2017, ao servidor  Wellington Correa de Souza, 
matrícula nº. 14343-0, ocupante do cargo de Guarda 
Civil Municipal - Nível - I, lotado (a) na Secretaria Muni-
cipal Segurança Publica, Defesa Civil, Mobilidade Ur-
bana e Trânsito, com prazo de vigência de 03/12/2018 
à 03/03/2019.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Secretaria Municipal de Administração, em Mossoró-
-RN, 20 de novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 1723/2018 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão da Previ 
- Mossoró, e com fundamento no art. 95, da Lei Com-
plementar 29/2008 (Estatuto do servidor).
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 03 
(três) meses, à servidora Maria Auricelia de Fatima 
Candido Day, matrícula n.º 13266-7, ocupante do car-
go de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde – Hospital Municipal São Camilo de Lelis, 
com início em 15/11/2018 e término em 12/02/2019, 
devendo retornar às suas atividades profissionais no 
dia seguinte ao término desta licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração , em Mossoró-
-RN, 22 de Novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração 
___________________________________________

PORTARIA Nº 1724/2018 - SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;
CONSIDERANDO, o comunicado de decisão da Previ 
- Mossoró, e com fundamento no art. 95, da Lei Com-
plementar 29/2008 (Estatuto do servidor).
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, Licença por Motivo 
de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 03 
(três) meses, à servidora Edicarme Bezerra de Moura 
Nunes, matrícula n.º 11323-9, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – Centro de Atenção Integrada 
a Criança, com início em 12/11/2018 e término em 
09/02/2019, devendo retornar às suas atividades pro-
fissionais no dia seguinte ao término desta licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal de Administração , em Mossoró-
-RN, 22 de Novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração 
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.743/2018 - SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere 
a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 296/2018, de 13 
de novembro de 2018, instruído de vários documen-
tos, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente e Urbanismo, e com fundamento no artigo 
87 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e Lei Orgânica do Município de Mossoró,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito Admi-
nistrativo, com as atribuições de apurar possíveis 
irregularidades e materialidade dos fatos noticiados, 
imputadas à empresa CELENA PARTICIPAÇÕES E 
SERVIÇOS EM MARKETING S.A., no que se refere 
ao descumprimento parcial do Contrato nº 213/2017, 
decorrente do Pregão Presencial nº 110/2017 – SEI-
MURB. 
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de Inqué-
rito:
1. Flussieur Aurélio Vieira Galdino, matrícula nº 6434-
7;
2. Eduardo Emanoel do Nascimento, matrícula nº 
5159-6; e
3. Maria Celineide Dantas, matrícula nº 5206-5.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de 
novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.741/2018-SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere 
a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO os contracheques dos meses de 
setembro e outubro de 2018, que registrou mais de 
trinta faltas consecutivas ao trabalho, cometidas injus-
tificadamente pelo servidor identificado abaixo, e com 
fundamento no artigo 151 e seguintes da Lei Comple-
mentar nº 29/2008, de 16 de dezembro de 2008 (Esta-
tuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito Adminis-
trativo para apurar as causas do abandono de cargo, 
instruído pelas faltas consecutivas que ultrapassam 
o trintídio legal, praticadas pelo servidor CLIDENOR 
BARRETO SILVA FILHO, matrícula nº. 11442-1, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde – U. B. S. 
Agnaldo Pereira.
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de Inqué-
rito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, Assessor Jurídico;
2. Flussieur Aurélio Vieira Galdino, Agente Administra-
tivo; e
3. Antonia Vera Lúcia de Castro Lopes, Agente Admi-
nistrativo.
Art. 3º - A Comissão adotará o procedimento sumário, 
e tem o prazo de até 30 (trinta) dias para concluir o 
Inquérito e apresentar relatório final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de 
novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.742/2018 - SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere 
a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 
com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO que se faz imprescindível apurar a 
suposta infração disciplinar em desfavor das servido-
ras identificadas, abaixo, relatada no Memorando nº 
300/2018 – PGM/PTrab/PM, de 06 de novembro de 
2018, da Procuradoria Geral do Município, instruído 
do Memorando nº 349/2018-SME/GS, de 30 de ou-
tubro de 2018, da Secretaria Municipal de Educação, 
e do Ofício nº 878/2018, de 29 de outubro de 2018, 
acompanhado de Boletim de Ocorrência, do 1º Distrito 
Policial de Mossoró, e com fundamento no artigo 156 e 
seguintes da Lei Complementar nº 29/2008, de 16 de 
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito Adminis-
trativo para apurar possível irregularidade e materiali-
dade dos fatos noticiados, no que se refere à conduta 
desrespeitosa e incompatível com a moralidade admi-
nistrativa e demais infrações disciplinares de diversas 
naturezas, imputada às respectivas servidoras ROSA-
NA LÚCIA AIRES DE MACEDO e SELENIA HOLAN-
DA MELO, matrículas nº 5129-9 e 9465-0, ocupantes 
do cargo efetivo de Professor, Nível II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal 
Senador Duarte Filho. 
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de Inqué-
rito:
1. Cláudio Fernandes Coelho, matrícula nº 5144-8;
2. Antonia Vera Lúcia de Castro Lopes, matrícula nº 
5472-3; e
3. Edilene Neves dos Reis Medeiros, matrícula nº 
8884-6.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de 
novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

PORTARIA Nº 1.744/2018 - SEMAD.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e o que lhe confere 
a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, 

com suas alterações posteriores, e;
CONSIDERANDO o Memorando nº 0270/2018-SME, 
de 04 de outubro de 2018, instruído de vários docu-
mentos, da Secretaria Municipal de Educação, e com 
fundamento no artigo 87 e seguintes da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e Lei Orgânica do Município 
de Mossoró,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - INSTAURAR Comissão de Inquérito Admi-
nistrativo, com as atribuições de apurar possíveis 
irregularidades e materialidade dos fatos noticiados, 
imputadas à empresa CONSPLAN CONSTRUÇÕES 
E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., no que 
se refere ao descumprimento parcial do Contrato 
nº 165/2017, decorrente da Tomada de Preços nº 
08/2017 – SEMEEL. 
Art. 2º - DESIGNAR os servidores ocupantes de cargo 
efetivo do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem a Comissão de Inqué-
rito:
1. Flussieur Aurélio Vieira Galdino, matrícula nº 6434-
7;
2. Valmir Arcanjo da Silva, matrícula nº 5921-9; e
3. Jandisberg Rodrigues da Silva, matrícula nº 3721-5.
Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) 
dias para concluir o Inquérito e apresentar o relatório 
final.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de 
novembro de 2018.

Pedro Almeida Duarte
Secretário de Administração
___________________________________________

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
ADITIVO Nº 03 DE VALOR

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2017 – SEIMURB.

CONTRATO Nº 197/2017, FIRMADO EM 05/10/2017
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover o 
aumento de valor referente a 40,21 % no item do lote 
IV do contrato decorrente da TOMADA DE PREÇO Nº 
11/2017 – SEIMURB que foi firmado em 05/10/2017
Empresa: LIMA ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES EI-
RELI-ME - CNPJ/MF nº 25.119.571/0001-70
Valor: R$ 65.506,63 (sessenta e cinco mil, quinhentos 
e seis reais e sessenta e três centavos)
Data da assinatura: 12 de outubro de 2018
Assina pela empresa: DIEGO DE LIMA SANTOS
Assina pelo o município: ROSALBA CIARLINI ROSA-
DO - Prefeita
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA: 12 de outubro 
de 2018
LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA: 21 de novembro 
de 2018
PUBLICADO NO JOM DO DIA 28 DE NOVEMBRO 
DE 2018, PAG. 3, ANO X, NÚMERO 486-C.
___________________________________________

Extrato de aditivo

Aditivo Nº 04 DE PRAZO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2017 – SEIMURB
CONTRATO Nº 256/2017, FIRMADO EM 06/12/2017
Objeto: O presente aditivo tem por objeto promover 
alteração da cláusula sexta do contrato, firmado em 
06 de dezembro de 2017, decorrente da TOMADA DE 
PREÇO Nº 05/2017 – SEIMURB
Empresa: LIMA ENGENHARIA & CONSTRUÇÕES 
EIRELI-ME
CNPJ: 25.119.571/0001-70 
Data da assinatura: 27 de novembro de 2018
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias
Assina pela empresa: DIEGO DE LIMA SANTOS (SÓ-
CIO) 
Assina pelo o município: Rosalba Ciarlini Rosado – 
Prefeita
___________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 15/2018 – SEIMURB - PRO-

CESSO N° 333/2018.

A comissão Permanente de Licitação – CPL 1 da Pre-
feitura Municipal de Mossoró, designada pelo Portaria 
nº 0079/2018. Publicado no JOM- Jornal Oficial de 
Mossoró nº 452 A em 28 de março de 2018, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para o conhe-
cimento dos interessados a licitação do certame cujo 
o objeto é: Contratação de 01 (uma) empresa para 
realizar os serviços de obras de ampliação do siste-
ma de esgotamento sanitário BACIA 02, que contem-
pla diversas ruas e bairros – Redenção, loteamento 
Florânia e Itamaraty e Estrada da Raiz na cidade de 
Mossoró/RN.
Data/Local: 07 de janeiro de 2019 – Diretoria Executi-
va de Licitações, Contrato e Compras.
Horário: 09:00 horas
O edital completo deste preâmbulo, poderá ser adqui-
rido pelas seguintes formas:
a) on-line gratuitamente pelo site: www.prefeiturade-
mossoro.com.br;
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b) por condução de dispositivos de informática (Pen-
drive, CD, HD, dentre outros) para copiar o material 
deste certame no horário de expediente de 07:00 às: 
13:00h, na Diretoria Executiva de Licitações, Contra-
tos e Compras – Rua Idalino de Oliveira, 106. Bairro 
Centro. CEP: 59.600-135. Mossoró-RN.
c) O pagamento de boleto bancário na importância 
de R$: 0,50 (cinquenta centavos) por folha, que será 
efetuado através da Diretoria Executiva de Licitações, 
Contratos e Compras ou emitido no https://www.tinus.
com.br/csp/MOSSORO/portal/index.csppela - TAXA 
DIVERSAS – opção – DAM.
Mossoró-RN. 30 de novembro de 2018

DEYVID SAMUEL SOARES DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação-
-CPL
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO ADESÃO 412/2018-SME 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2017-SE-

FAZ 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 137/2017-SEFAZ

Adesão Nº 008/2018 – SME
Objeto: O presente contrato é referente Adesão ao 
Registro de Preço Pregão Presencial nº 137/2017-SE-
FAZ, ata de registro de preço nº 151/2017, cujo objeto 
é contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de remanufaturamento de Tonner. Tal ade-
são é necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, bem como suas 
Unidades de Ensino. , conforme quantidades estima-
das no Termo de Referência anexo ao Processo nº 
360/2018 - SME – e de acordo com a solicitação dos 
serviços da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, ESPORTE E LAZER
Empresa: D R DA CRUZ-ME
CNPJ: 22.871.575/0001-12
Valor: R$ 32.406,00 (Trinta e dois mil, quatrocentos e 
seis reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 13 de novembro de 2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Thiago Hillerman de Oliveira 
Cunha
___________________________________________

Termo de Aditivo 01 prazo com reajuste de valor  re-
ferente  a Adesão do Pregão Presencial Nº 13/2017 
– Assembleia Legislativa  do Estado do Rio Legislativa 
do Estado do Rio Grande do Norte – Contrato firmado 
em 01/11/2017.
Objeto: Promover a prorrogação de prazo  com reajus-
te de valor decorrente da Adesão do Pregão Presen-
cial                              nº 13/2017, que passam a ser os 
constante do anexo do presente aditivo.
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A - em recu-
peração judicial e empresas reunidas em consórcio 
- OI S/A - em recuperação judicial OI MÓVEL S/A - 
em recuperação Judicial BRASIL TELECOM COMU-
NICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA, inscritas no CNPJ/MF 
sob o nº.  33.000.118/0001-79, 76.535.764/0001-43, 
05.423.963/0001-11, 02.041.460/0001-93
Valor: R$ 726.585,00
Data Da Assinatura: 31.10.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assinam Pela Contratada: Carlos Marcio Soares No-
nato e Everton Câmara Canto

Saúde

PORTARIA 129/2018 – SMS

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pelo artigo 26 da Lei Com-
plementar Municipal nº 080, de 28 de dezembro de 
2012 e,
CONSIDERANDO a necessidade de implementar fer-
ramentas de otimização do trabalho desenvolvido no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 
processo de substituição temporária nos períodos de 
ausência da Secretária Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º. Regulamentar o processo de substituição 
temporária nos períodos de ausência da Secretária 
Municipal de Saúde, motivo pelo qual designa os ser-
vidores abaixo discriminados para que respondam, 
sucessivamente, pela Secretaria Municipal de Saúde:
a) Joaniza de Freitas Vale Batista - Secretária Execu-
tiva da Saúde;
b) André Gustavo Pinheiro Néo – Diretor Financeiro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 
26 de Novembro de 2018.
Secretaria Municipal de Saúde de Mossoró/RN, em 
29/11/2018.

Maria da Saudade de Azevedo Moreira Machado
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 22/2018 - SME/GS.*

Institui Comissão para realizar estudo de demanda 
para realização de concurso público para Rede Muni-
cipal de Ensino de Mossoró/RN.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos ter-
mos da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 
2014, com as alterações das Leis Complementares nº 
126, de 29 de janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho 
de 2018,
CONSIDERANDO o art. 37 da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil; e
CONSIDERANDO o grande número de aposentado-
rias e readaptações dos professores da Rede Muni-
cipal de Ensino,
RESOLVE:
Art. 1.º - Nomear Comissão para elaboração de Estu-
do de demanda para realização de concurso público 
para docente da Rede Municipal de Ensino, sob a pre-
sidência da primeira:
1. Maria Augusta Maia Marques – Representante da 
Secretaria Municipal de Educação
2. Flussieur Aurélio Vieira Galdino – Representante da 
Secretaria Municipal de Administração 
3. Maria do Socorro Rocha de Moura - Representante 
da Secretaria Municipal de Educação
4. Darlly Noronha de Oliveira  Nascimento – Repre-
sentante da Secretaria Municipal de Educação 
5.Sueleide Alves Ferreira de Melo - Representante da 
Secretaria Municipal de Educação
6. Maria das Graças de Araújo - Representante da Se-
cretaria Municipal de Educação
Art. 2º – A comissão tem prazo de 120 dias úteis para 
elaboração do estudo de demanda detalhada e enviar 
a Secretária Municipal de Educação para providências 
cabíveis.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró/RN, 09 de novembro de 2018

Profª. Magali Nogueira Delfino Carmo
Secretária Municipal de Educação

• Republicar por correção

Previ

PORTARIA Nº 127/2018 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 21 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, § 4°, in-
cisos II e III da Constituição Federal/88 c/c art. 57 da 
Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 c/c art. 12, § 2º, 
incisos II e III da Lei Complementar nº 060, de 09 de 
dezembro de 2011 c/c Súmula Vinculante nº 33/STF 
c/c art. 51, I, “e” da Orientação Normativa nº 02/2009, 
a JOÃO BOSCO DE SOUZA, portador da cédula da 
identidade n°. 0054939 – SSP/RN, inscrito no CPF 
sob o n° 130.702.664-87, matrícula/vínculo 33073-1, 
com referência no cargo efetivo 013, lotado na Secre-
taria Executiva de Saúde de Mossoró/RN, no cargo 
de “Médico”, benefício de APOSENTADORIA ESPE-
CIAL no valor de R$ 3.551,23 (três mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e vinte e três centavos), assim 
discriminados:
Provento proporcional Apurado: 2.630,54;
Proporcionalidade em dias: 
2.630,54/12775x12775=2.630,54 
Vencimento+Vantagens: R$ 2.630,54
Valor do Provento: R$ R$ 3.551,23.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró
___________________________________________

PORTARIA Nº 111/2018 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 01 de Novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso 
I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de 
dezembro de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 6º, da Emen-
da Constitucional nº 041/2005 c/c art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c art. 86 da Lei Complemen-
tar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a JOSÉ AN-
TÔNIO DE OLIVEIRA, RG n° 001.437.960 ITEP/RN, 

CPF n° 106.681.794-49, funcionário de provimento 
efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, 
exercendo a função/cargo de ‘’Guarda Civil Municipal 
nível I’’, com matrícula/vínculo: nº 0037967-1, com re-
ferência do cargo efetivo 010, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, benefício de APOSENTA-
DORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
no valor de R$ 2.952,51 (dois mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais e cinquenta e um centavos), assim 
discriminados:
Vencimento Base - Ref. 30 dias (Art. 34 da Lei Com-
plementar Municipal n° 098/2014): R$ 1.696,84 
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar Municipal n° 29/08 - Ref. 34 anos/34%): R$ 
576,93
Adicional de Risco de Vida – ARV 40% (Art. 36 da Lei 
Complementar nº 098/2014): R$ 678,74 
Valor do Benefício: R$ 2.952,51
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Publique-se e Cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró
___________________________________________

PORTARIA Nº 128/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 26 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, §1º, inci-
so I, da Constituição Federal C/C com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c, Art. 1º, 
§1º, da Lei 10.887/2004 C/C art. 29-B da Lei 8.213/91 
Art.12, inciso I e Art. 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a LUCIANA NEY DE 
SOUSA, matrícula/vínculo 509604-9, com referência 
do cargo efetivo 001, exercendo o cargo de Técnico 
de Nível Superior, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Juventude, portadora da 
cédula de identidade n° 001.704.273-SSP/RN, inscrita 
no CPF sob o n° 031.574.544-47, benefício de APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ no valor de R$ 972,77 
(novecentos e setenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal nº 
020/2007): R$ 1.877,16;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar nº 029/2008 –  1anos /1%): R$ 18,77;
Valor Médio Apurado: (13891,69/7) = 1.984,53
Tempo de Contribuição: 417 (1 anos. 1 mês e 22 dias)
Valor do Benefício: R$: 972,77
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 123/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 09 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, § 1º, inciso 
I, da Constituição Federal c/c com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c, Art. 1º, § 1º, 
da Lei 10.887/2004 C/C art. 29-B da Lei 8.213/91 c/c 
Art. 12, inciso I e Art. 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a LÚCIA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula/vínculo 11314-0, exercendo o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária 
de 30horas semanais, com referência do cargo efetivo 
009 lotada na Secretaria Municipal de Saúde, porta-
dora da cédula de identidade n° 515.118 – SSP/RN, 
inscrita no CPF sob o n° 369.265.584-34, benefício de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ no valor de R$ 
1.625,96 (hum mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
noventa e seis centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Art. 6º da Lei Complementar Muni-
cipal 020/2007 – Anexo I): R$ 1.478,15;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar nº 029/2008 – 10 anos/10%): R$ 147,81;
Valor do Benefício: R$ 1.625,96.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 120/2018- GP/PREVI
Mossoró/RN, 07 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência So-
cial de Mossoró- PREVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei 
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Complementar n° 060/2011, de 09 de dezembro de 
2011,
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER, nos termos do Art. 6°, da Emen-
da Constitucional no 041/2003 C/C Art. 89 da Lei 
Complementar no 060, de 09 de dezembro de 2011, 
a JOÃO FERREIRA SOBRINHO, RG no 001.035.269, 
CPF n” 156.693.944-53, funcionário de provimento 
efetivo, lotado na SECRETARIA EXECUTNA DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO, exercendo a função de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com referência 
do cargo efetivo 015, com matrícula n° 4227-2, bene-
fício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.924,60 (Hum mil, 
novecentos e vinte e quatro reais e sessenta centa-
vos), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Munici-
pal 015/2007 c/c Lei Complementar Municipal no 
003/2003 - 30 dias): R$ 1.458,03;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar n° 29/2008 - 32 anos / 32%): R$ 466,57;
Valor do Benefício: R$ 1.924,60.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do Previ-Mossoró
___________________________________________

PORTARIA Nº 129/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 27 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do Art. 6º, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003 C/C Art. 89 da Lei Com-
plementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a LÚ-
CIA MARIA SABINA DA SILVA, RG n° 364.101, inscrita 
no CPF nº 332.996.334-49, funcionária de provimento 
efetivo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, ESPORTE E LAZER, exercendo a função de 
Auxiliar de Serviços Complementares, com referência 
do cargo efetivo 006, com matrícula nº 27679-1, be-
nefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 3.149,42 (três mil, 
cento e quarenta e nove reais e quarenta e dois centa-
vos), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal 
015/2007 c/c Lei Complementar Municipal nº 003/2003 
– 30 dias): R$ 2.332,62;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar nº 29/2008 – 37 anos / 35%): R$ 816,42;
Valor do Benefício: R$ 3.149,04.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 126/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 21 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 

Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 6º da Emen-
da Constitucional nº 041/2003 c/c art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c art. 12, § 3° e art. 86 da 
Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 
2011, a LUZINETE MENEZES MAIA DE SOUSA, 
matrícula/vínculo n° 4935-0, ocupante do cargo de 
“Professor – Nível I”, Classe X, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, portadora 
da cédula de identidade n° 295.893 – SSP/RN, com 
referência no cargo efetivo 010, inscrita no CPF sob 
o n° 147.592.414-34, benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 3.827,67 (três mil oitocentos e vinte e sete reais 
e sessenta e sete centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Mu-
nicipal n° 070/2012 c/c Art. 1º da Lei Complementar 
Municipal n° 88/2013 – Ref. 30 dias): R$ 2.835,31; 
Adicional Tempo de Serviço (Art. 27, I da Lei Comple-
mentar Municipal 070/2012 c/c Art. 72 da LC Municipal 
n° 29/2008 – Ref. 43 anos/35%): R$ 992,36;
Valor do Benefício: R$ 3.827,67.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 109/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 01 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER, nos termos do art. 40, §1º, inci-
so I, da Constituição Federal C/C com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c, Art. 1º, 
§1º, da Lei 10.887/2004 C/C art. 29-B da Lei 8.213/91 
Art.12, inciso I e Art. 86 da Lei Complementar nº 060, 
de 09 de dezembro de 2011, a YÁSCARA SAMARA 
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula/vínculo 507235-2, com 
referência do cargo efetivo 003, exercendo o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal da Saúde, portadora da cédula de identida-
de n° 001.637.698-SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 
025.835.744-42, benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ no valor de R$ 1.003,52 (Um mil e três re-
ais e cinquenta e dois centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal nº 
020/2007): R$ 1.319,16;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar nº 029/2008 – 5 anos /5%): R$ 49,52;
Valor Médio Apurado: (61438,69/44) = 1.396,33
Tempo de Contribuição: 1833 (5 anos e 8 dias)
Valor do Benefício: R$: 1.003,52

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.

PORTARIA Nº 121/2018 – GP/PREVI
Mossoró/RN, 07 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011,    
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos do Art. 6º, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003 C/C Art. 89 da Lei Com-
plementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a RAI-
MUNDA MARIA DO NASCIMENTO, RG n° 718.615, 
CPF n° 314.273.834-72, funcionária de provimento 
efetivo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER DE MOSSORÓ/
RN, exercendo a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com referência do cargo efetivo 015, com 
matrícula nº 5309-7, benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor 
de R$ 1.910,02 (Hum mil, novecentos e dez reais e 
dois centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Lei Complementar Municipal 
015/2007 c/c Lei Complementar Municipal nº 003/2003 
– 30 dias): R$ 1.458,03;
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar nº 29/2008 – 31 anos / 31%): R$ 451,99;
Valor do Benefício: R$ 1.910,02.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.
___________________________________________

PORTARIA Nº 110/2018 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 01 de novembro de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 
2011,  
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, nos termos dos artigos 6º e 7º 
da Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro 
de 2003 c/c arts. 86, 89 e 12, III, “A”, da Lei Comple-
mentar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA 
DE FÁTIMA BARBOSA DA SILVA, matrícula/vínculo 
n° 34.691/1, ocupante do cargo de “Professor nível 
III classe IX” Ref. 009, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, portadora da cédula de identidade n° 
425.145 (2ª Via) – SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 
175.247.174-15, benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 6.124,25 
(seis mil cento e vinte e quatro reais e vinte e cinco 
centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Mu-
nicipal n° 070/2012 c/c Art. 1º da Lei Complementar 
Municipal n° 88/2013 – Ref. 30 dias): R$ 4.536,48; 
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Comple-
mentar Municipal 29/2008 – Ref. 36 anos/35%): R$ 
1.587,77;
Valor do Benefício: R$ 6.124,25.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró
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